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E D I T A L N.º 02/2019 

 
 
CARLOS MANUEL SIMÕES DA SILVA, PRESIDENTE DA ASSEMB LEIA 

MUNICIPAL DE FIGUEIRÓ DOS VINHOS: 

 

TORNA PÚBLICO:  que dando cumprimento ao Art.º 56.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
Setembro, foram tomadas, em Sessão Extraordinária da Assembleia Municipal realizada no dia 
25 de janeiro de 2019, as seguintes deliberações: 
 
1. Transferência de competências para os órgãos municipais no domínio da gestão das praias 

marítimas, fluviais e lacustres integradas no domínio público hídrico do Estado - decreto-lei 

n.º 97/2018 de 27 de novembro de 2018 (aprovado por maioria, quatro votos a favor dos Srs. 

Vereadores do Partido Socialista, e do Sr. Vereador do Movimento Figueiró Independente, e 

uma abstenção do Sr. Vereador eleito pela Coligação do Partido Social Democrata/Partido 

Popular, Reunião de Câmara Extraordinária de 18/01/2019)  - Aprovado por maioria;  

2. Transferência de competências para os órgãos municipais no domínio da autorização de 

exploração das modalidades afins de jogos de fortuna ou azar e outras formas de jogo, 

nomeadamente rifas, tômbolas, sorteios, concursos publicitários, concursos de 

conhecimentos e passatempos - decreto-lei n.º 98/2018 de 27 de novembro de 2018 

(aprovado por unanimidade, Reunião de Câmara Extraordinária de 18/01/2019) - Aprovado 

por unanimidade; 

3. Transferência de competências para os órgãos das entidades intermunicipais no domínio da 

promoção turística interna sub-regional, em articulação com as entidades regionais de 

turismo - decreto-lei n.º 99/2018 de 28 de novembro de 2018 (aprovado por unanimidade, 

Reunião de Câmara Extraordinária de 18/01/2019) - Aprovado por unanimidade; 

4. Transferência de competências para os órgãos municipais no domínio das vias de 

comunicação - decreto-lei n.º 100/2018 de 28 de novembro de 2018 (aprovado por 

unanimidade, Reunião de Câmara Extraordinária de 18/01/2019) - Aprovado por 

unanimidade; 

5. Transferência de competências para os órgãos municipais e das entidades intermunicipais no 

domínio da justiça - decreto-lei n.º 101/2018 de 29 de novembro de 2018 (aprovado por 

unanimidade, Reunião de Câmara Extraordinária de 18/01/2019) - Aprovado por 

unanimidade; 
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6. Transferência de competências para os órgãos das entidades intermunicipais no domínio dos 

projetos financiados por fundos europeus e programas de captação de investimento - 

decreto-lei n.º 102/2018 de 29 de novembro de 2018 (aprovado por unanimidade, Reunião 

de Câmara Extraordinária de 18/01/2019) - Aprovado por unanimidade; 

7. Transferência de competências para os órgãos municipais e das entidades intermunicipais no 

domínio do apoio aos bombeiros voluntários - decreto-lei n.º 103/2018 de 29 de novembro 

de 2018 (aprovado por unanimidade, Reunião de Câmara Extraordinária de 18/01/2019) - 

Aprovado por unanimidade; 

8. Transferência de competências para os órgãos municipais no domínio das estruturas de 

atendimento ao cidadão - decreto-lei n.º 104/2018 de 29 de novembro de 2018 (aprovado 

por unanimidade, Reunião de Câmara Extraordinária de 18/01/2019) - Aprovado por 

unanimidade; 

9. Transferência de competências para os órgãos municipais no domínio da habitação - 

decreto-lei n.º 105/2018 de 29 de novembro de 2018 (aprovado por maioria, quatro votos a 

favor dos Srs. Vereadores do Partido Socialista, e do Sr. Vereador do Movimento Figueiró 

Independente, e uma abstenção do Sr. Vereador eleito pela Coligação do Partido Social 

Democrata/Partido Popular, Reunião de Câmara Extraordinária de 18/01/2019) – Aprovado 

por maioria;  

10. Transferência de competências para os órgãos municipais no domínio da gestão do 

património imobiliário público sem utilização - decreto-lei n.º 106/2018 de 29 de novembro 

de 2018 (aprovado por unanimidade, Reunião de Câmara Extraordinária de 18/01/2019) – 

Aprovado por unanimidade; 

11. Transferência de competências para os órgãos municipais no domínio do estacionamento 

público - decreto-lei n.º 107/2018 de 29 de novembro de aprovado por maioria, quatro votos 

a favor dos Srs. Vereadores do Partido Socialista, e do Sr. Vereador do Movimento Figueiró 

Independente, e uma abstenção do Sr. Vereador eleito pela Coligação do Partido Social 

Democrata/Partido Popular, Reunião de Câmara Extraordinária de 18/01/2019) – Aprovado 

por maioria. 

  
Figueiró dos Vinhos, 28 de janeiro de 2019 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL 

 

Carlos Manuel Simões da Silva 


